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RUÃ ANTONIO LEITE DA CUNHA 

Deere "to n® 4080 de 12—06—1972 

Formada pela rua 17 do Jardim Garcia - la. gleUa 

Início na rua Antonio Ferreira Laranja 

Termino na rua Alfredo Battibugli 

Jardim Garcia 

Ots.: Do decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas Orestes Qu^rcia, consta: "Antonio Leite da Cunha — Herói 

da Guerra do Paraguai (1845—1907)"• Protocolado n® 11.110 de 27—04 

1972. 

ANTONIO LEITE DA CUNHA 

Justificando essa denominação, encontra-se no protocolado aci- 

ma, o xerox de uma Certidão do Arquivo Nacional, do Ministério da Jus- 

tiça e Negocies Interiores, no seguinte teor: "Em cumprimento ao despa 

oho exarado no requerimento de Antonio Morais Cunha, alegando ser casa 

do, ferroviário aposentado, residente em Campinas, Estado de São Paulo, 

e ser filho de Antonio Leite da Cunha, conhecido também por Antonio Ra 

posa, veterano da Guerra do Paraguai, pede por certidão o que constar 

a respeito da participação do referido veterano na guerra do Paraguai: 

Certifico que, revendo a col. "Ordens do Dia", vol. 2, consta a fls. 

231 a Ordem do Dia n* 39, baixada pelo Marques de Caxias, no Quartel 

General em Tuyuty em 6 de fevereiro de 1867, ua qual figura o nome An- 

tonio Leite da Cunha, soldado particular, refoimado, do 7* Corpo de Vo 

luntários da Pátria, inutilizado para o serviço militar em conseqüên- 

cia de ferimentos recebidos em combate; doe. esse arquivado nesta Re- 

partição. E para constar onde convier, eu, Nelio Fagundes, arquivista 

classe "E", passei a presente certidão que assino."Segue a assinatura. 
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RUA A N TO NI O LEITE DA CUNHA 

DECRETO M.o 4030, DE 12 DE JUNHO DE 1.972 

Dá denominação a via pública oe Campinas 

O. Prefeito Mimicroal de Camoinas, usando das atribuições que 
lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar n.o 
9. de 31 de Dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Campinas, 12 de Junho de 1.972. 

GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
CHEFE CO GABINETE 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

ARQUIVO NACIONAL 

3RTIDÃO 

. 
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Em. cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 

aposentado, 
í 

.d.idIe.?.í.?.....Ç.t...GatEÍ.Ii9.s.j...i;.stadp de sSo_ paulo1e ser.filno de Antonio 
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tte da Cunha, conhecido tambdm por Antonio Raposa, veterano da! 

•rra do Paraguai, pede por certidão o que constar a respeito da; 

rticipação do referido veterano na guerra do Paraguai: - centi-| 
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ccv' aue.revendo a col. "ordens do Dia», vol. 2, consta a f1.231! 
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-;e_ral_ em fuyuty em 6 de fevereiro de 1867, na qual 'figura o no-; 

Ãntonic Leite da cunha, soldado particular, reformado, do 79.! 

?to de' iyoluntáriioi3iiidaiiPátria , inútilisado_ _psra o -serviço militar' 

_corisequéncia^dejf_erimeripcs^re_cebiáqs_e ; doe. esse ar-; 

'_nesta^P.epartipara^constar onde convier, eu, Relio ; 

r, „ â. 

s / 

  
^—7 <r / 

f 
-< ZtT: r- J 

—4rr^~ —l5C.. 

' / 

1 
i 


